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Data da 
Apresentação: 

04/10/2016 

 

Ementa: Altera a Lei 11.340, de 7 de agosto de 2006 para acrescentar o 
seguinte artigo 9-A para obrigar a notificação compulsória nos 
casos de suspeita ou confirmação de violência doméstica ou 
familiar contra a mulher pelos serviços de saúde públicos e 
privados à autoridade sanitária. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PL-4552/2016. 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 
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